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JOAQUIM LUIZ DE SALLES PUPO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério;-2007
Ementa:

DEDUGAO INDEVIDA - DESPESA MEDICA - DOCUMENTAGAO
HABIL

As despesas com médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais sdo dedutiveis da base de
calculo do imposto de renda da pessoa fisica, seja para tratamento do proprio
contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas,
conforme artigo 8° da Lei n? 9.250/95 e artigo 80 do Decreto n° 3.000/99 -
Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99).

DESPESAS MEDICAS - SUMULA CARF 180

Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos nao
exclui a possibilidade de exigéncia de elementos comprobatorios adicionais.

INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 02.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributéria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,

Thiago Duca Amoni, Monica Renata Mello Ferreira Stoll (Presidente).
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 Ano-calendário: 2007
 Ementa:
 DEDUÇÃO INDEVIDA - DESPESA MÉDICA - DOCUMENTAÇÃO HÁBIL 
 As despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, seja para tratamento do próprio contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8º da Lei nº 9.250/95 e artigo 80 do Decreto nº 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99).
 DESPESAS MÉDICAS - SÚMULA CARF 180
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
 INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 02.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Thiago Duca Amoni, Monica Renata Mello Ferreira Stoll (Presidente).
 
  
 Em procedimento de revisão da Declaração de Ajuste Anual 2008, ano-calendário 2007, do contribuinte acima identificado, procedeu-se ao lançamento de ofício, originário da apuração das infrações abaixo descritas, por meio da Notificação de Lançamento do Imposto de Renda Pessoa Física, de fls. 05/12.  
Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido 
Descrição
Valores em Reais

 1) Total dos Rendimentos Tributáveis Declarados
170.184,64

 2) Omissão de Rendimentos Apurada
0,00 

 3) Total das Deduções Declaradas
55.909,81

 4) Glosa de Deduções Indevidas
16.527,70

 5) Prev.Oficial sobre Rendimento Omitido
0,00 

 6) Base de Cálculo Apurada (1+2-3+4-5)
130.802,53

 7) Imposto Apurado após as Alterações (Calculado pela Tabela Progressiva Anual)
29.668,37

 8) Contribuição Prev. a Emp. Doméstico Declarado
0,00 

 9) Dedução de Incentivo Declarada
0,00 

 10) Glosa da Dedução de Incentivo
0,00 

 11) Total de Imposto Pago Declarado
20.388,22

 12) Glosa de Imposto Pago
0,00 

 13) IRRF sobre Infração ou Carnê Leão Pago
0,00

 14) Saldo do Imposto a Pagar Apurado após Alterações (7-8-9+10-11+12-13)
9.280,15

 15) Saldo do Imposto a Pagar Declarado
4.735,03

 16) Imposto já Restituído
0,00

 17) Imposto Suplementar
4.545,12

Na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal informa a fiscalização:  
Glosa
Valor (R$)

Dedução Indevida de Previdência Privada e Fapi
520,23

Dedução Indevida com Despesa de Instrução
2.480,66

Dedução Indevida de Despesas Médicas
13.526,81

 Sendo: 
 Dedução Indevida de Previdência Privada e Fapi
  Glosa do valor de R$ 520,23, indevidamente deduzido a título de contribuição à Previdência Privada e Fapi, por falta de comprovação, ou cujo ônus não tenha sido do contribuinte, ou cujo benefício não tenha sido deste ou de seus dependentes, ou ainda em virtude de adequação do valor da dedução declarada ao limite percentual de 12% dos rendimentos considerados, após alterações, na determinação da base de cálculo do imposto devido na declaração de rendimentos. 
 Valor alterado conforme �Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de Imposto de Renda� apresentado pelo contribuinte. 
 Dedução Indevida com Despesa de Instrução 
 Glosa do valor de R$ 2.480,66, indevidamente deduzido a título de Despesas com Instrução, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução. 
 Não foram apresentados comprovantes de pagamento.  
 Dedução Indevida de Despesas Médicas
  Glosa do valor de R$ 13.526,81, indevidamente deduzido a título de Despesas Médicas, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução, conforme abaixo discriminado. 
CPF Nome/Nome Empresarial  Cód. Declarado Reembols. Alter. 
172.843.098-49 THELMO FERREIRA LEITE  010 1.850,00   0,00  0,00 
977.364.148-15 DIMAS SOARES DOS SANTOS 010 1.350,00   0,00  0,00 
145.634.106-59 MARCO WILLIANS BAENA DESTRO 010 3.650,00   0,00  0,00 
46.543.781/0005-95 SOCIEDADE ASSIST. BANDEIRA 020 3.920,00   0,00  0,00 
05.402.725/0001-94 ANESTCENTER � SERV.ANESTESIA 021 1.460,00   0,00  0,00 
45.565.546/0001-28 SUL AMÉRICA SERVIÇOS MÉDICOS 026 3.612,03   0,00    2.315,22 
 Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal
 - Thelmo Ferreira Leite (R$ 1.850,00): não foram apresentados os recibos originais, apenas cópias simples no valor total de R$ 600,00 
 - Dimas Soares dos Santos (R$ 1.350,00): não foram apresentados os recibos originais, apenas cópias simples no valor total de R$ 350,00 
 - Marco Willians Baena Destro R$ 3.650,00: Não foram apresentados comprovantes de pagamento. 
 - Hospital Regional do Vale do Paraíba (R$ 3.920,00): Não foram apresentados comprovantes de pagamento. 
 - Anestcenter � Serviços de Anestesia Ltda. (R$ 1.460,00): não foram apresentados comprovantes de pagamento originais, apenas cópias simples no valor total de R$ 460,00, despesa refere-se à Rosemarie Silva, que não é dependente; Sul América Serviços (R$ 1.296,81): Valor alterado conforme documento apresentado pelo contribuinte. 
 DA IMPUGNAÇÃO  
Devidamente intimado das alterações processadas em sua declaração, o contribuinte apresentou impugnação por meio do instrumento de fl. 02, alegando, em síntese, que: 
1. A Receita Federal solicitou a apresentação de comprovantes de despesas relativos à DIRPF/2008. Compareceu à Delegacia de São José dos Campos e entregou cópia dos recibos solicitados que foram colocados em envelope fechado e endereçados para avaliação; 
2. Em 17/11/2009 recebeu a presente Notificação de Lançamento. Os recibos apresentados não foram levados em consideração por serem cópias. Ressalta que, quando da entrega das cópias, não foi mencionado pelo atendente que seria necessário o envio dos originais. Recebeu instrução do atendente para apresentar esta impugnação, acompanhada de cópias autenticadas dos recibos, o que faz agora e envia em anexo. 
À vista de todo exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, espera e requer a impugnante seja acolhida e presente impugnação para o fim de assim ser decidido, recalculando-se e abatendo-se o débito fiscal reclamado. 
A decisão de primeira instância foi proferida com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2007
Ementa:
DESPESAS MÉDICAS. GLOSA.
As despesas médicas passíveis de dedução da base de cálculo do imposto sobre a renda restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes.
DESPESAS MÉDICAS. RECIBOS. REQUISITOS LEGAIS. GLOSA.
Para fazer prova das despesas médicas pleiteadas como dedução na declaração de ajuste anual, os recibos emitidos devem atender aos requisitos exigidos pela legislação do imposto de renda pessoa física.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
A matéria não impugnada torna-se incontroversa e o crédito tributário dela resultante definitivo e exigível.
Cientificado da decisão de primeira instância, inconformado, o sujeito passivo interpôs recurso voluntário, alegando, em apertada síntese, os argumentos deduzidos na impugnação.
É o relatório.

 
O recurso voluntário é tempestivo, portanto dele conheço.
Das despesas médicas
Quanto as despesas médicas, o contribuinte replica os mesmos argumentos elaborados na impugnação apreciada pela DRJ, não apresentando qualquer fundamento novo, nem sequer carreia aos autos qualquer prova documental que corrobore com as suas alegações e que seja capaz de afastar a autuação, motivo pelo qual adoto as razões da decisão de piso, conforme artigo 57, §3º do RICARF:

(...)
Dedução Indevida de Despesas Médicas
As deduções de despesas médicas encontram previsão legal no art. 8º, inciso II, alíneas "a", e §2º, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que assim dispõe:
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano calendário será a
diferença entre as somas:
(...)
II das deduções relativas
a) aos pagamentos efetuados, no ano calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
I aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao
próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento;
IV não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro;
V no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário.
(...)
Em relação às despesas com Sul América Serviços Médicos S/A, CNPJ 45.565.546/000128, declaradas na DIRPF/2008 no total de R$ 3.612,03, a Fiscalização glosou o valor de R$ 1.296,81, pois não foram apresentados comprovantes de pagamento.
No Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção de IRRF, anobase 2006, da fonte pagadora Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., CNPJ 00.857.758/000140, verifica-se que as Despesas Médicas e Hospitalares informadas, R$ 2.315,22, foram acatadas pela Fiscalização. A diferença, R$ 1.296,81, não foi comprovada pelo impugnante.
Dessa forma, deve ser mantida a glosa no valor de R$ 1.296,81. Cabe acrescentar que os recibos apresentados somente podem fazer prova das despesas médicas pleiteadas na declaração de ajuste se atenderem a todos os requisitos exigidos pela legislação do imposto de renda, uma vez que analogamente à legislação que concede isenções, a matéria relativa à redução de base de cálculo de tributos deve ser interpretada literalmente. 
(...)
Desta forma, com base nos incisos II e III do parágrafo 2º do art. 8º da Lei 9.250/95, devem constar dos recibos apresentados para comprovar as despesas médicas efetuadas a indicação do beneficiário do tratamento e do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes CGC do profissional prestador dos serviços.
Sendo considerados inválidos, somente com a comprovação do efetivo pagamento é que se poderia aceitar as deduções efetuadas pelo contribuinte. Essa comprovação poderia ser feita por meio de cheques nominativos coincidentes em valores e datas (que podem ser próximas) aos recibos apresentados ou, se efetuado o pagamento em dinheiro, fosse provada a disponibilidade financeira vinculada aos pagamentos na data da realização dos mesmos, como apresentação de extratos bancários com saques que justificassem os pagamentos, permitindo-se assim, a verificação inequívoca do nexo causal entre os recibos apresentados e os pagamentos efetuados, com base no artigo 73 do RIR.
(...)

Ainda, como pontuado pela DRJ a fiscalização pode exigir outros meios para comprovação dos dispêndios, além dos recibos, que são documentos particulares. A Súmula 180 deste CARF referenda tal entendimento:

Súmula CARF nº 180
Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.

Quanto as demais supostas inconstitucionalidades aplico a súmula o disposto na Súmula CARF n° 2, de observância obrigatória por seus Conselheiros:

O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Por todo exposto, conheço do recurso voluntário para, no mérito, negar-lhe provimento.
É como voto.

Thiago Duca Amoni - Relator
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Relatorio

Em procedimento de revisdo da Declaracdo de Ajuste Anual 2008, ano-
calendario 2007, do contribuinte acima identificado, procedeu-se ao lancamento de oficio,
originario da apuracdo das infracfes abaixo descritas, por meio da Notificacdo de Langamento
do Imposto de Renda Pessoa Fisica, de fls. 05/12.

Demonstrativo de Apuragdo do Imposto Devido

Descricéo Valores em Reais
1) Total dos Rendimentos Tributaveis Declarados 170.184,64
2) Omissédo de Rendimentos Apurada 0,00

3) Total das Dedugdes Declaradas 55.909,81
4) Glosa de Deducdes Indevidas 16.527,70
5) Prev.Oficial sobre Rendimento Omitido 0,00

6) Base de Calculo Apurada (1+2-3+4-5) 130.802,53
7) Imposto Apurado apdés as Alteracdes (Calculado pela Tabela Progressiva Anual) | 29.668,37
8) Contribuicdo Prev. a Emp. Doméstico Declarado 0,00

9) Deducdo de Incentivo Declarada 0,00

10) Glosa da Deducéo de Incentivo 0,00

11) Total de Imposto Pago Declarado 20.388,22
12) Glosa de Imposto Pago 0,00

13) IRRF sobre Infracdo ou Carné Ledo Pago 0,00

14) Saldo do Imposto a Pagar Apurado apo6s AlteracGes (7-8-9+10-11+12-13) 9.280,15
15) Saldo do Imposto a Pagar Declarado 4.735,03
16) Imposto ja Restituido 0,00

17) Imposto Suplementar 4.545,12

Na Descrigdo dos Fatos e Enquadramento Legal informa a fiscalizagéo:

Glosa Valor (R$)

Deducéo Indevida de Previdéncia Privada e Fapi | 520,23

Deducéo Indevida com Despesa de Instrugédo 2.480,66

Deducdo Indevida de Despesas Médicas - 13.526,81
Sendo:

Deducdo Indevida de Previdéncia Privada e Fapi

Glosa do valor de R$ 520,23, indevidamente deduzido a titulo de contribuicdo a
Previdéncia Privada e Fapi, por falta de comprovagdo, ou cujo 6nus ndo tenha sido do
contribuinte, ou cujo beneficio ndo tenha sido deste ou de seus dependentes, ou ainda em virtude
de adequacgéo do valor da deducdo declarada ao limite percentual de 12% dos rendimentos
considerados, apos alteracOes, na determinacdo da base de célculo do imposto devido na
declaragdo de rendimentos.

Valor alterado conforme “Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retencao de
Imposto de Renda” apresentado pelo contribuinte.

Deducéo Indevida com Despesa de Instrucéo

Glosa do valor de R$ 2.480,66, indevidamente deduzido a titulo de Despesas com
Instrucéo, por falta de comprovacéo, ou por falta de previséo legal para sua deducéo.
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Né&o foram apresentados comprovantes de pagamento.
Deducéo Indevida de Despesas Médicas

Glosa do valor de R$ 13.526,81, indevidamente deduzido a titulo de Despesas
Médicas, por falta de comprovacdo, ou por falta de previsdo legal para sua dedugdo, conforme
abaixo discriminado.

CPF Nome/Nome Empresarial Cdd. Declarado Reembols. Alter.
172.843.098-49 THELMO FERREIRA LEITE 010 1.850,00 0,00 0,00
977.364.148-15 DIMAS SOARES DOS SANTOS 010 1.350,00 0,00 0,00
145.634.106-59 MARCO WILLIANS BAENA DESTRO 010 3.650,00 0,00

0,00

46.543.781/0005-95 SOCIEDADE ASSIST. BANDEIRA 020 3.920,00 0,00
0,00

05.402.725/0001-94 ANESTCENTER — SERV.ANESTESIA 021 1.460,00 0,00
0,00

45.565.546/0001-28 SUL AMERICA SERVICOS MEDICOS 026 3.612,03 0,00
2.315,22

Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal

- Thelmo Ferreira Leite (R$ 1.850,00): ndo foram apresentados os recibos
originais, apenas copias simples no valor total de R$ 600,00

- Dimas Soares dos Santos (R$ 1.350,00): ndo foram apresentados os recibos
originais, apenas cépias simples no valor total de R$ 350,00

- Marco Willians Baena Destro R$ 3.650,00: Né&o foram apresentados
comprovantes de pagamento.

- Hospital Regional do Vale do Paraiba (R$ 3.920,00): N&do foram apresentados
comprovantes de pagamento.

- Anestcenter — Servigos de Anestesia Ltda. (R$ 1.460,00): ndao foram
apresentados comprovantes de pagamento originais, apenas copias simples no valor total de R$
460,00, despesa refere-se a Rosemarie Silva, que ndo é dependente; Sul América Servicos (R$
1.296,81): Valor alterado conforme documento apresentado pelo contribuinte.

DA IMPUGNACAO

Devidamente intimado das alteracbes processadas em sua declaracdo, o
contribuinte apresentou impugnacdo por meio do instrumento de fl. 02, alegando, em sintese,
que:

1. A Receita Federal solicitou a apresentacdo de comprovantes de despesas
relativos a DIRPF/2008. Compareceu a Delegacia de Séo José dos Campos e entregou copia dos
recibos solicitados que foram colocados em envelope fechado e enderecados para avaliagao;

2. Em 17/11/2009 recebeu a presente Notificacdo de Lancamento. Os recibos
apresentados ndo foram levados em consideracdo por serem copias. Ressalta que, quando da
entrega das copias, ndo foi mencionado pelo atendente que seria necessario o envio dos originais.
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Recebeu instrucdo do atendente para apresentar esta impugnacdo, acompanhada de copias
autenticadas dos recibos, o que faz agora e envia em anexo.

A vista de todo exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da ag&o
fiscal, espera e requer a impugnante seja acolhida e presente impugnacéo para o fim de assim ser
decidido, recalculando-se e abatendo-se o débito fiscal reclamado.

A deciséo de primeira instancia foi proferida com a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendério: 2007

Ementa:

DESPESAS MEDICAS. GLOSA.

As despesas médicas passiveis de dedugdo da base de célculo do imposto sobre a renda
restringem-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes.

DESPESAS MEDICAS. RECIBOS. REQUISITOS LEGAIS. GLOSA.

Para fazer prova das despesas médicas pleiteadas como deducéo na declaracéo de ajuste
anual, os recibos emitidos devem atender aos requisitos exigidos pela legislacdo do
imposto de renda pessoa fisica.

MATERIA NAO IMPUGNADA.

A matéria ndo impugnada torna-se incontroversa e o crédito tributario dela resultante
definitivo e exigivel.

Cientificado da decisdo de primeira instancia, inconformado, o sujeito passivo
interpds recurso voluntario, alegando, em apertada sintese, os argumentos deduzidos na
impugnagao.

E o relatério.

Voto

O recurso voluntario é tempestivo, portanto dele conheco.
Das despesas médicas

Quanto as despesas médicas, o contribuinte replica 0s mesmos argumentos
elaborados na impugnacédo apreciada pela DRJ, ndo apresentando qualquer fundamento novo,
nem sequer carreia aos autos qualquer prova documental que corrobore com as suas alegacoes e
que seja capaz de afastar a autuacdo, motivo pelo qual adoto as razbes da decisdo de piso,
conforme artigo 57, 83° do RICARF:

()
Deducao Indevida de Despesas Médicas

As deducGes de despesas médicas encontram previsao legal no art. 8°, inciso 11, alineas
"a", e §2°, da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que assim dispde:

Art. 8° A base de célculo do imposto devido no ano calendario sera a
diferenca entre as somas:
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()
Il das deducdes relativas

a) aos pagamentos efetuados, no ano calendario, a médicos, dentistas, psicdlogos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias;

§ 2° O disposto na alinea a do inciso I1:

I aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizacéo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao
proprio tratamento e ao de seus dependentes;

Il limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endere¢o e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas CPF ou no Cadastro
Geral de Contribuintes CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentacéo,
ser feita indicag¢do do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento,

IV ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas
por contrato de seguro,

V no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias,
exige-se a comprovagéo com receitudrio médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

()

Em relagdo as despesas com Sul América Servicos Medicos S/A, CNPJ
45,565.546/000128, declaradas na DIRPF/2008 no total de R$ 3.612,03, a Fiscalizagdo
glosou o valor de R$ 1.296,81, pois ndo foram apresentados comprovantes de
pagamento.

No Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retencdo de IRRF, anobase 2006, da
fonte pagadora Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., CNPJ 00.857.758/000140,
verifica-se que as Despesas Médicas e Hospitalares informadas, R$ 2.315,22, foram
acatadas pela Fiscalizagdo. A diferenca, R$ 1.296,81, ndo foi comprovada pelo
impugnante.

Dessa forma, deve ser mantida a glosa no valor de R$ 1.296,81. Cabe acrescentar que 0s
recibos apresentados somente podem fazer prova das despesas médicas pleiteadas na
declaracdo de ajuste se atenderem a todos os requisitos exigidos pela legislacdo do
imposto de renda, uma vez que analogamente a legislagdo que concede isences, a
matéria relativa a reducdo de base de calculo de tributos deve ser interpretada
literalmente.

()

Desta forma, com base nos incisos Il e 11l do pardgrafo 2° do art. 8° da Lei 9.250/95,
devem constar dos recibos apresentados para comprovar as despesas médicas efetuadas
a indicagdo do beneficiario do tratamento e do nome, endereco e nimero de inscri¢do no
Cadastro de Pessoas Fisicas CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes CGC do
profissional prestador dos servicos.

Sendo considerados invalidos, somente com a comprovacao do efetivo pagamento é que
se poderia aceitar as deducdes efetuadas pelo contribuinte. Essa comprovagéo poderia
ser feita por meio de cheques nominativos coincidentes em valores e datas (que podem
ser préximas) aos recibos apresentados ou, se efetuado o pagamento em dinheiro, fosse
provada a disponibilidade financeira vinculada aos pagamentos na data da realizacdo
dos mesmos, como apresentacdo de extratos bancéarios com saques que justificassem os
pagamentos, permitindo-se assim, a verificacdo inequivoca do nexo causal entre 0s
recibos apresentados e os pagamentos efetuados, com base no artigo 73 do RIR.
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()

Ainda, como pontuado pela DRJ a fiscalizagdo pode exigir outros meios para
comprovacao dos dispéndios, além dos recibos, que sdo documentos particulares. A Sumula 180
deste CARF referenda tal entendimento:

Stmula CARF n° 180

Aprovada pela 22 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 - vigéncia em
16/08/2021

Para fins de comprovacao de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatérios adicionais.

Quanto as demais supostas inconstitucionalidades aplico a simula o disposto
na Simula CARF n° 2, de observancia obrigatdria por seus Conselheiros:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Por todo exposto, conheco do recurso voluntario para, no mérito, negar-lhe
provimento.

E como voto.

Thiago Duca Amoni - Relator



